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PORTARIA Nº 3, DE 18 DE MARÇO DE 2021

  

Altera a Portaria nº 16, de 11 de abril de
2017, que estabelece os prazos e
procedimentos para a análise das
solicitações de credenciamento na ICP-
Brasil.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 9°, inciso VI, do ANEXO I do Decreto n° 8.985, de 8 de fevereiro de 2017,

 

Considerando a necessidade de atualização das normas procedimentais específicas quanto aos
processos administra�vos em função da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019,

 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria nº 16, de 11 de abril de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

 

"..............................................

Art 6°-A Ficam estabelecidos os seguintes prazos para a análise das solicitações de
credenciamento:

I - 15 meses para credenciamento de AC;

II - 4 meses para credenciamento de AR;

III - 8 meses para credenciamento de ACT, PSBio, PSC e PSS; e

IV - 45 dias para nova vinculação de AR.

 

Parágrafo único: No caso de solicitação de complementação da documentação
apresentada ou mesmo a ausência de documentos e informações, os prazos ficam suspensos até que a
exigência seja atendida pelo solicitante.

 

Art 6°-B As solicitações de credenciamentos serão analisadas pela ordem entrada no
protocolo do ITI, considerando a data de recebimento pelo protocolo ou sistema automa�zado e serão
agrupadas e tratadas da seguinte forma:

I - Credenciamento de AC



a) os pedidos serão agrupados por AC de nível imediatamente subsequente à AC RAIZ
(AC1) e por ACs subordinadas à AC1 (AC2);

b) os pedidos serão analisados pela ordem de recebimento pelo protocolo do ITI de cada
grupo, AC1 e AC2, na proporção de 4 (quatro) por 1 (um);

c) para cada 4 (quatro)  pedidos de credenciamento de AC 2 será analisado 1 (um) pedido
de credenciamento de AC1;

d) caso o pedido apresente alguma incorreção, necessidade de complementar informações
ou ausência de documento obrigatório, o solicitante será no�ficado por e-mail; e

e) após o cumprimento da exigência no prazo estabelecido, será reanalisado considerando
a ordem do protocolo inicial.

 

II - Credenciamento ou nova vinculação de AR

a) os pedidos serão analisados pela ordem de recebimento pelo protocolo do ITI;

b) caso o pedido apresente alguma incorreção, necessidade de complementar informações
ou ausência de documento obrigatório, o solicitante será no�ficado por e-mail; e

c) após o cumprimento da exigência, será reanalisado considerando a nova data de
protocolo com a atendimento da exigência.

 

III - Credenciamento de ACT, PSBio, PSC e PSS

a) os pedidos serão analisados pela ordem de recebimento pelo protocolo do ITI;

b) caso apresente alguma incorreção, necessidade de complementar informações ou
ausência de documento obrigatório, o solicitante será no�ficado por e-mail; e

c) após o cumprimento da exigência no prazo estabelecido, será reanalisado considerando
a ordem do protocolo inicial.

 

§ 1º A CGAFI/ITI poderá adotar procedimento diverso do estabelecido no inciso I,
considerando a especificidade dos pedidos de credenciamento de AC, quando incluírem
simultaneamente ou em até três pedidos de AC1 e/ou AC2 e/ou PSS, com funcionamento nas mesmas
instalações técnicas principal e sí�o de con�ngência, com o obje�vo de tornar as avaliações mais céleres
e proporcionar redução de custos ao ITI.

§2º A CGAFI/ITI poderá adotar procedimento diverso do estabelecido no inciso II nos casos
em que, após a análise do pedido, constatar a necessidade de alguma correção ou necessidade de
complementar informações e a resposta for encaminhada ao ITI em até cinco dias após a no�ficação do
ITI, podendo ser considerada a data inicial do protocolo.

 

Art 6°-C A AC de nível imediatamente subsequente à AC RAIZ (AC1) poderá solicitar ao ITI,
exclusivamente para as suas subordinadas (AC2), a inversão da ordem da na fila de credenciamento,
apresentando as mo�vações.

 

Art 6°-D Caso o pedido de credenciamento de ACT, PSBio, PSC  ou PSS para operação nas
mesmas instalações da AC1 ou AC2 em credenciamento, e que haja vínculo entre os  pedidos os prazos
estabelecidos serão o do inciso I do art. 6°-A.

 

Art. 6°-E A ausência de manifestação conclusiva da DAFN acerca do deferimento do pedido
de credenciamento requerido no prazo previsto no art. 6°-A implicará na sua aprovação tácita.



§1º A liberação concedida na forma de aprovação tácita não exime o requerente de
cumprir as normas aplicáveis à ICP Brasil e não afasta a sujeição à realização das adequações iden�ficadas
pelo ITI em auditoria e fiscalizações posteriores.

§ 2º O prazo para decisão administra�va acerca do ato público de credenciamento para
fins de aprovação tácita inicia-se na data de recebimento no protocolo do ITI de todos os elementos
necessários à instrução do processo.

....................................

" (NR)

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de abril de 2021.

 

 

CARLOS ROBERTO  FORTNER

Diretor-Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Fortner, Presidente, em 18/03/2021, às
17:41, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de cer�ficado digital emi�do no âmbito
da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
Nº de Série do Cer�ficado: 61556916548556382367342364234

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.i�.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0478120 e
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